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- 13 / 025510F - 179,98 - 14 / 025480A - 179,91 - 15 / 025274I -
179,91 - 16 / 025421G - 179,84 - 17 / 025442D - 178,78 - 18 /
025471K - 178,72 - 19 / 025363H - 177,09 - 20 / 025334A - 177,02
- 21 / 025264F - 176,95 - 22 / 025258K - 175,05 - 23 / 025415A -
175,05 - 24 / 025253A - 173,99 - 25 / 025313D - 173,99 - 26 /

025218J - 173,22 - 27 / 025380H - 172,09 - 28 / 025507F - 172,09
- 29 / 025436I - 171,24 - 30 / 025330D - 171,10. 31. 1026-Oficial de
Produção I - Montes Claros/MG - 072818E - 196,00 - 1 / 006714D -
189,10 - 2 / 006669C - 187,69 - 3 / 006666H - 179,77 - 4 / 006688G

- 179,77 - 5 / 006696F - 174,70 - 6 / 006655C - 170,03 - 7 / 050094K
- 168,61 - 8 / 006710G - 166,37 - 9 / 006674G - 163,52 - 10 /
006702H - 160,28 - 11 / 006700D - 159,86 - 12 / 050093I - 158,45
- 13 / 006673E - 158,45 - 14 / 006665F - 157,42 - 15 / 006705C -
157,03 - 16 / 006680B - 154,79 - 17 / 023843A - 154,56 - 18 /
006693K - 153,78 - 19 / 006657G - 151,96 - 20 / 006671A - 150,54
- 21. 1028-Oficial de Produção I - Osasco/SP - 072885I - 199,43 - 1
/ 008900K - 191,56 - 2 / 072979G - 190,71 - 3 / 072937B - 188,66
- 4 / 072879C - 187,80 - 5 / 034144H - 185,75 - 6 / 073003I - 181,65
- 7 / 072877J - 179,59 - 8 / 072895A - 179,08 - 9 / 072947E - 177,03
- 10 / 072981E - 177,03 - 11 / 072899I - 176,33 - 12 / 072860D -
176,18 - 13 / 073020I - 172,05 - 14 / 072856B - 171,21 - 15 /
072846J - 169,67 - 16 / 073027A - 169,31 - 17 / 072951G - 166,76
- 18 / 073015E - 165,90 - 19 / 072834C - 165,40 - 20 / 072976A -
165,06 - 21 / 073014C - 164,70 - 22 / 072903G - 164,70 - 23 /

072902E - 164,55 - 24 / 072878A - 163,85 - 25 / 072970K - 163,50
- 26 / 073001E - 160,59 - 27 / 072957H - 160,24 - 28 / 073023D -
160,08 - 29 / 072969D - 158,89 - 30 / 072832J - 158,54 - 31 /

072936K - 157,52 - 32 / 072922K - 157,18 - 33 / 072836G - 151,01
- 34. 1030-Oficial de Produção I - Paulínia/SP - 009046D - 188,47 -
1 / 008983H - 185,53 - 2 / 009057I - 185,53 - 3 / 008941C - 182,61

- 4 / 009070A - 181,07 - 5 / 009069E - 179,53 - 6 / 008947D -
178,03 - 7 / 008940A - 177,90 - 8 / 009012I - 177,79 - 9 / 008916D
- 176,39 - 10 / 008981D - 176,28 - 11 / 009032D - 174,98 - 12 /
009036A - 171,81 - 13 / 008999A - 170,06 - 14 / 009014B - 170,06
- 15 / 073032E - 168,76 - 16 / 010562E - 165,71 - 17 / 009043I -
164,19 - 18 / 009067A - 164,06 - 19 / 008954A - 163,93 - 20 /
008915B - 162,55 - 21 / 009000B - 161,24 - 22 / 008991G - 161,12
- 23 / 009015D - 156,45 - 24 / 008997H - 154,81 - 25. 1031-Oficial
de Produção I - Pelotas/RS - 030682E - 182,88 - 1 / 030633C -
182,88 - 2 / 030683G - 182,88 - 3 / 030690D - 179,40 - 4 / 030653I
- 177,57 - 5 / 030637K - 175,93 - 6 / 030643F - 170,62 - 7 / 030660F
- 167,15 - 8 / 030617E - 160,21 - 9 / 030600J - 160,14 - 10 /
030638B - 157,34 - 11 / 030681C - 156,48 - 12 / 030655B - 153,00
- 13 / 030590K - 152,31 -14. 1032-Oficial de Produção I - Ponta
Grossa/PR - 013990H - 186,96 - 1 / 013975A - 172,94 - 2 / 013984B
- 172,55 - 3 / 013954D - 172,21 - 4 / 013986F - 162,28 - 5 / 013969F
- 155,35 - 6 / 013963E - 151,33 - 7. 1033-Oficial de Produção I -
Ribeirão Preto/SP - 009084A - 176,49 - 1 / 009085C - 174,10 - 2 /
050100B - 172,28 - 3 / 009082H - 158,35 - 4. 1034-Oficial de
Produção I - Santa Maria/RS - 082046F - 178,37 - 1 / 030751I -
169,37 - 2 / 013995G - 163,26 - 3 / 030726J - 162,98 - 4 / 030750G
- 154,83 - 5. 1035-Oficial de Produção I - Santos/SP - 073231K -
191,82 - 1 / 073070B - 187,45 - 2 / 073118D - 184,42 - 3 / 073206A
- 184,07 - 4 / 009096H - 184,07 - 5 / 050101D - 181,03 - 6 /
073134B - 180,86 - 7 / 073109C - 179,52 - 8 / 073166D - 178,18 -
9 / 073180I - 176,67 - 10 / 073128G - 176,49 - 11 / 073202D -

173,46 - 12 / 073172J - 172,12 - 13 / 073189E - 171,94 - 14 /
073255C - 170,43 - 15 / 073145G - 170,43 - 16 / 073175E - 170,08
- 17 / 073174C - 165,88 - 18. 1036-Oficial de Produção I - São José
do Rio Preto/SP - 009100F - 194,43 - 1 / 009106G - 184,93 - 2 /
009103A - 176,35 - 3 / 073285A - 170,80 - 4. 1037-Oficial de
Produção I - São José dos Campos/SP - 073417C - 185,06 - 1 /
050103H - 183,68 - 2 / 050104J - 182,02 - 3 / 073394F - 181,12 - 4
/ 073304A - 181,12 - 5 / 073292I - 179,94 - 6 / 073398C - 178,56 -
7 / 073426D - 175,94 - 8 / 073291G - 173,38 - 9 / 009111K - 173,38

- 10. 1038-Oficial de Produção I - São José/SC - 021321E - 186,35 -
1 / 021348C - 183,26 - 2 / 021313F - 180,18 - 3 / 021332J - 170,92

- 4 / 021324K - 163,75 - 5 / 073455K - 163,02 - 6 / 021354I - 161,28
- 7 / 021342B - 151,40 - 8. 1039-Oficial de Produção I - São
Luís/MA - 067728A - 193,04 - 1 / 067640I - 193,04 - 2 / 067889C
- 192,90 - 3 / 078889C - 187,45 - 4 / 067791H - 187,45 - 5 /
067989G - 187,31 - 6 / 067779G - 185,04 - 7 / 067701C - 184,52 -
8 / 067560K - 184,52 - 9 / 078884D - 181,86 - 10 / 050107E -

179,45 - 11 / 067658F - 179,45 - 12 / 067874A - 179,45 - 13. 1041-
Oficial de Produção I - Suape/PE - 035768G - 197,70 - 1 / 035770E
- 197,70 - 2 / 034803K - 191,99 - 3 / 034286F - 191,99 - 4 / 034911C
- 191,99 - 5 / 035475C - 191,99 - 6 / 034982D - 191,39 - 7 / 035229J
- 190,80 - 8 / 035254I - 189,13 - 9 / 034789J - 189,13 - 10 / 035702J
- 189,13 - 11 / 034413I - 189,13 - 12 / 034778E - 189,13 - 13 /
035049H - 189,13 - 14 / 034603C - 189,13 - 15 / 035581B - 189,13
- 16 / 035739K - 189,13 - 17 / 034397D - 188,54 - 18 / 034772D -
188,54 - 19 / 035450I - 188,54 - 20 / 035569A - 186,90 - 21 /

035324D - 186,27 - 22 / 035711K - 186,27 - 23 / 034963K - 186,27
- 24 / 062941I - 186,27 - 25 / 035480G - 186,27 - 26 / 035729H -
186,27 - 27 / 034815G - 186,27 - 28 / 034424C - 186,27 - 29 /
034331G - 186,27 - 30 / 034979D - 186,27 - 31 / 035337B - 186,27
- 32 / 035189B - 186,27 - 33 / 035154E - 186,27 - 34 / 034719K -
186,27 - 35 / 034817K - 185,68 - 36 / 034284B - 185,68 - 37 /

035472H - 185,68 - 38 / 034831E - 185,68 - 39 / 034780C - 184,05
- 40 / 035268I - 184,05 - 41 / 034787F - 183,41 - 42 / 034162J -
183,41 - 43 / 034932K - 183,41 - 44 / 034573I - 183,41 - 45 /
034431K - 183,41 - 46 / 034457G - 183,41 - 47 / 034989G - 182,82
- 48 / 034834K - 182,82 - 49 / 034906J - 181,19 - 50 / 034308A -
181,19 - 51 / 034611B - 181,19 - 52 / 035040A - 181,19 - 53. 1042-
Oficial de Produção I - Uberlândia/MG - 079612I - 193,34 - 1 /
079596D - 193,34 - 2 / 079640C - 190,14 - 3 / 079661K - 186,93 -
4 / 079684A - 183,57 - 5 / 079675K - 177,32 - 6 / 079679H - 177,16

- 7 / 079647F - 176,00 - 8 / 079624E - 173,96 - 9 / 079709B - 172,95
- 10 / 079631B - 172,63 - 11 / 079668C - 169,75 - 12 / 079610E -
167,38 - 13 / 079619A - 166,54 - 14 / 079710I - 165,22 - 15 /

079618J - 164,50 - 16 / 079617H - 160,65 - 17 / 079685C - 160,13
- 18 / 079689K - 158,81 - 19 / 050113K - 157,65 - 20 / 079674I -
156,93 - 21 / 079682H - 153,24 - 22 / 079629D - 153,08 - 23 /
079711K - 152,23 - 24 / 079669E - 150,87 - 25 / 079694D - 150,36
- 26 / 050114B - 150,03 - 27.

VERA REGINA BENEDET BARREIROS
Gerente Corporativo de Recursos Humanos

PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL
DIRETÓRIO NACIONAL

<!ID1020144-0>

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 1, de 15 de Março de 2007, publicada no
DOU de 04/04/2008, Seção 3, pág. 182, onde se lê: Resolução nº 1,
de 15 de Março de 2007, leia-se: Resolução nº 1, de 15 de Março de
2008.

PARTIDO DA REPÚBLICA
<!ID1017381-0>

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1, DE 1o- DE ABRIL DE 2008

Estabelece normas para a realização das
Convenções Municipais do Partido da Re-
pública - PR, em todo o território nacional,
para o pleito eleitoral do ano de 2008.

A Comissão Executiva Nacional do Partido da República,
usando de suas atribuições que lhe confere o art. 7º e 49 do Estatuto
Partidário, resolve:

Art. 1º - Caberá aos órgãos de direção municipal do Partido
da República, por decisão da maioria absoluta, deliberar sobre as
Convenções Municipais, destinadas a indicar os candidatos a cargos
eletivos, coligações e outras matérias relativas ao processo eleitoral
para o pleito eleitoral de 2008.

Art. 2º - As Convenções Municipais convocadas para indicar
os candidatos a cargos eletivos, deliberar sobre coligações e outras
matérias relativas ao processo eleitoral, deverão obedecer ao disposto
nos artigos 7º, §1º; 8º e 11, inciso III, do Estatuto Partidário.

Art. 3º - As chapas de candidatos a cargos eletivos deverão
ser registradas no respectivo órgão partidário de execução, até 20
(vinte) dias antes da data da Convenção, conforme disposto no Artigo
14 do Estatuto Partidário.

Art. 4º - As convenções destinadas a deliberar sobre a es-
colha dos candidatos e a formação de coligações deverão ser rea-
lizadas no período de 10 a 30 de junho de 2008, lavrando-se a
respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral,
podendo ser utilizados os já existentes.

Art. 5º - As convenções partidárias previstas no artigo an-
terior sortearão, em cada município, os números com que cada can-
didato concorrerá, consignando nas respectivas atas os resultados dos
sorteios.

Parágrafo Único - Na hipótese de candidato que tenha con-
corrido às eleições de 2004 com determinado número, o mesmo terá
a prioridade sobre o número anteriormente utilizado, devendo os
demais candidatos submeter-se a regra disposta no caput deste ar-
tigo.

Art. 6º - Nos termos do artigo 51, do Estatuto Partidário, os
programas eleitorais de rádio e televisão serão planejados e dirigidos
pela Comissão Executiva Municipal, cabendo à Executiva por maioria
absoluta, a inclusão ou não de candidatos, no tempo que lhe parecer
oportuno.

Art. 7º - As Convenções Municipais serão conduzidas obe-
decendo-se ao disposto na legislação vigente, bem como as normas
previstas no Estatuto Partidário, principalmente o disposto nos artigos
12, § 1º e § 2º; 15; 17 e 27.

Parágrafo Único - Se a Convenção Municipal se opuser, na
deliberação sobre coligações, às diretrizes estabelecidas pela Comis-
são Executiva Nacional, a Executiva Nacional poderá, nos termos do
Estatuto e do disposto nos §§ 2º e 3º do Art. 7º da Lei 9.504/97,
anular a deliberação e os atos dela decorrentes.

Art. 8º - Caberá à Comissão Executiva Nacional a decisão,
pela maioria absoluta de seus membros, quanto à substituição de
candidatos ao pleito eleitoral de 2008 que forem considerados ine-
legíveis, que renunciarem ou falecerem após o termo final do prazo
de registro ou, ainda, que tiverem seu registro indeferido ou can-
celado, conforme o disposto no art. 13, da Lei nº 9.504/97 e no art.
12, §§ 1º, 2° e 3º c/c art.27, do Estatuto partidário.

Art. 9º - A Comissão Executiva Nacional do Partido da
República poderá a qualquer tempo, no interesse partidário, intervir e
promover a dissolução de Diretórios Regionais e Municipais e de
suas respectivas Comissões Executivas, bem como intervir e dissolver
Comissões Diretoras Provisórias Regionais e Municipais, podendo
ainda revogar Resoluções, cancelar candidaturas e anular Convenções
Regionais e Municipais convocadas para eleger os membros de Di-
retórios ou que tratem sobre a condução de processo eleitoral ou
formação de coligações, que contrariem seus interesses.

Art. 10 - Os casos omissos ou duvidosos, da presente Re-
solução, serão resolvidos pela Comissão Executiva Nacional.

Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

SERGIO TAMER
Presidente Nacional

PROGRAMA DE MOBILIZAÇÃO DA INDÚSTRIA
NACIONAL DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL

PROMINP
<!ID1018164-0>

EDITAL Nº 1/2008
PROCESSO SELETIVO

INGRESSO DE ALUNOS-PÚBLICO NOS CURSOS DE QUALI-
FICAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEIS BÁSICO, MÉDIO,
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, SUPERIOR E INSPETORES

O Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Pe-
tróleo e Gás Natural - Prominp instituído pelo Governo Federal,
através do Decreto nº 4.925, de 19 de dezembro de 2003, torna
público que realizará, mediante regras e condições contidas neste
edital, processo seletivo público para preenchimento de vagas de
alunos-público para os cursos de níveis básico, médio, técnico de
nível médio, superior e inspetores integrantes do 3º Ciclo do Plano
Nacional de Qualificação Profissional do Prominp programados para
o ano de 2008.

O objetivo é disponibilizar recursos humanos qualificados
para eventuais vagas em empresas privadas no mercado de trabalho
nacional, nas categorias profissionais e quantidades requeridas de
níveis básico, médio, técnico de nível médio, superior e inspetores
para a implementação dos empreendimentos do setor de petróleo e
gás no Brasil previstos para o período de 2007 a 2011.

O Prominp, que tem a coordenação do Ministério de Minas
e Energia (MME), conta com a participação do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), do Instituto Bra-
sileiro de Petróleo e Gás (IBP), da Organização Nacional da Indústria
do Petróleo (ONIP) e das associações de classe: Associação Brasileira
de Engenharia Industrial (ABEMI), Associação Brasileira de Con-
sultores de Engenharia (ABCE), Associação Brasileira da Infra-Es-
trutura e Indústrias de Base (ABDIB), Associação Brasileira da In-
dústria de Máquinas e Equipamentos (ABIMAQ), Associação Bra-
sileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE), Associação Bra-
sileira da Indústria de Tubos e Acessórios de Metal (ABITAM),
Sindicato Nacional da Indústria da Construção Naval (SINAVAL) e
Confederação Nacional da Indústria (CNI).

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O processo seletivo público será regido por este edital

e executado pela FUNDAÇÃO CESGRANRIO.
1.2 - Os alunos-público são os candidatos classificados atra-

vés de seleção pública que terão direito ao curso de qualificação
profissional de forma gratuita e, ainda, ajuda de custo para aqueles
que atenderem aos critérios constantes no item 8 deste edital.

1.3 - As vagas por categoria para os cursos, códigos, lo-
calidades dos cursos e das provas encontram-se especificados no
Anexo I. As vagas destinadas aos portadores de necessidades es-
peciais estão listadas no Anexo II. Os requisitos básicos, experiência
mínima/especialidade, conhecimentos específicos, segmento e síntese
das atividades da categoria/atribuições e taxas de inscrição, assim
como, a aptidão física exigida para as categorias de inspetores no
Anexo III.

1.4 - A seleção para os cursos de que trata este edital será
constituída de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, re-
presentada por conhecimentos aferidos por meio da aplicação de
provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório.

1.5 - As datas dos principais eventos relacionados a este
edital encontram-se especificadas no cronograma no Anexo IV.

1.6 - As agências dos correios credenciadas para realização
de inscrição encontram-se especificados no Anexo V.

1.7 - Os conteúdos programáticos das provas estão dispo-
nibilizados no Anexo VI.

2 - DAS VAGAS OFERTADAS AOS ALUNOS-PÚBLICO
(INCLUINDO AS RESERVADAS AOS PORTADORES DE NE-
CESSIDADES ESPECIAIS)

2.1 - Serão ofertadas aos alunos-público e aos portadores de
necessidades especiais as seguintes vagas:

Total de vagas para os cursos de qualificação profissional para os alunos-público no 3º
Ciclo
Nível Básico Médio Técnico Superior Inspetores To t a l
Vagas para os alunos-públi-
co

8.567 5.038 684 949 263 15.501

Vagas para os alunos-públi-
co portadores de necessida-
des especiais

- 37 2 29 - 68

Total de vagas 8.567 5.075 686 978 263 15.569

2.2 - Aos candidatos portadores de necessidades especiais é
assegurado o direito de se inscrever neste processo seletivo público,
desde de que as atribuições das categorias previstas neste edital sejam
compatíveis com as necessidades especiais de que são portadores.
Serão reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais va-
gas nas categorias listadas no Anexo II, conforme Decreto nº 3.298,
de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União, de
21 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 02 de
dezembro de 2004.

2.3 - Para concorrer a uma destas vagas, o candidato deverá,
no ato da inscrição, declarar-se portador de necessidades especiais e
possuir laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível das
necessidades especiais, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como
a provável causa ou Certificado de Homologação de Readaptação ou
Habilitação Profissional emitido pelo INSS, que deverá ser enviado
ao Departamento de Concursos da FUNDAÇÃO CESGRANRIO da
forma indicada no subitem 2.10.

2.4 - No ato da inscrição, o candidato portador de neces-
sidades especiais que precise de tratamento diferenciado deverá re-
querê-lo indicando as condições especiais de que necessita para a
realização das provas (ledor, prova ampliada, auxílio para transcrição,
sala de mais fácil acesso ou tempo adicional).
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